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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Nll 1382/89 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faza1aber que a ClMÃRA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu saAciono a seguinte Lei: 

Art, 111 - Pa11am a ter as 1eguintes denominações as atuais,.AV! 

nida1, Ruas, que dão ace1so ao BairrP Carapebús, lOC.! 

lizado neste iilunicipio. 

AVENIDA VITÓRIA,inicia-se na Av. Esp!rito Santo e te! 

mina nas margf.,ns do Rio CarapebÚs, 

AVENIDA ESPf~TO SANTO, inicia-se na Rua Manhuaçu e 

termina na Av: Minas Gerais em frente ao Clube dos 

Oficiais da Policia Militar de Minas .Gerais - PMMG, 

AVENIDA MINAS GERIAS, inicia-se na Av. Esp!rito Santo 

e termina na Av. Brasil, 

AVENIDA BRASIL, inicia-se na. Av, Minas Ge~ais e term! 

na na Av. Vitória. 

RUA DIAMANTINA, inicia-se na Av. Espirito Santo e te! 

mina na Av, Brasil, 

RUA LAVRAS, inicia-se na Av. Espirito santo e termina 

na Av. Brasil, 

RUA BARBACENA, inicia-se na Rua Juiz de Fora e term! 

na no final do Loteamento, às margens do Rio Carap! 

bÚs, 

RUA JUIZ DE FOltA, inicia-se na Av. Vitória e termina 

no final do Loteamento, às margens do Rio CarapebÚs, 

RUA CORONEL JOSt GERALDO DE OLIVEIRA, inicia-se na Av 

Vitória e Termina na Av. Brasil, esquina na Av. Minas 

Gerais. 
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RUA BOM DISPACHO, inicia-se na Rua Pio XII • tel'llina 

na Rua Int•rventor Bley, 

RUA PASIOS, inicia-H na Av. Vitória • Hl'llina no 
téraino da Quadra 48, 
RUA QOVllUIADOR VALADARES, inicia-se na Rua Pio XII e 

t.raina na Rua Interventor Bley, 

RUA HADI, inic:ia-H na Av. Vitória • t•Z'llina na Rua 

Monte Clal'OS, 

RUA IllTIRVlllTOR BLEY, inicia-se na Av. Vitória e t•!: 
llina na Rua Governador Va~s, 
RUA ARfBAL BAlOA, inicia-•• na Rua Passos • Hl'llina1 

na lua Monte Claros, 

RUA PIO XII, inicia-se na Rua loa D•spacbo • t•rllina 
na Rua Kont• Claroa, 

RUA MARHVAÇU, inicia-•• na Av. Esp!rito Santo • t~ 

llina na Rua Passos, 
RUA MOllTB CLAROS, inicia-•• na Rua Pio XII • teZ'llina 

na Rua Interventor Bl•Y• 
RUA BILO HORIZOllTI, inicia-se na Av. Minas Gerais • 

tel'llina na Av. Vitória, 

RUA PASTOS DE MINAS, inicia-ti• na Av. Brasil • t•!: 

111ina na Rua Juiz de Fora. 

Art. aa - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio,r.! 

vogadas as disposiçÕH • contrário. 

PRIFEITURA HUlfICIPAL DA SERRA, 20 d• Roftllbro de 1989. 
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